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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eíiana Pedrosa

IND 8657/2010

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)
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Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
do Departamento de Trânsito - DETRAN/DF,
a implantação de semáforo no cruzamento
existente na Área Especial F/N, nas
proximidades da Praça do Laço, no Setor
Norte da Região Administrativa de
Brazlândia - RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Departamento de
Trânsito - DETRAN/DF, a implantação de semáforo no cruzamento existente na Área
Especial F/N, nas proximidades da Praça do Laço, no Setor Norte da Região
Administrativa de Brazlândia - RA IV.

JUSTIFICAÇÃO
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Trata-se de reivindicação de moradores e freqüentadores daquela região os
quais lutam por melhorias naquela área, principalmente no que se refere à segurança e
transporte.

No local existe grande movimentação de automóveis e pedestres, como crianças
e adolescentes que estudam no colégio próximo ao cruzamento. Acidentes são
constantes e os motoristas passam por dificuldades devido ao grande fluxo de veículos.

A implantação de um semáforo para facilitar a utilização do cruzamento, que é
meio de entrada para as quadras ali existentes, é uma justa reivindicação de relevante
interesse público, que viria propiciar maior conforto e segurança aos pedestres e
motoristas, merecendo assim, atendimento imediato.

Diante do exposto, solicito dos ilustres parlamentares o apoio para aprovação da
presente proposição.
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